
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAÍBA 

Estado de Goiás 
 

Rua Simon Bolívar, nº 58, Centro, Corumbaíba-GO. Fone: (64) 3447-7000 
 

 

                           
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação, contratação de serviço de instrutor/regente de 
Banda Marcial municipal. 
 

ITEM QTDE UND 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICA

ÇÕES 

VALOR 

MENSAL 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

01 09 Meses 

Serviço de instrutor/regente 

para Banda Marcial 

municipal. 

R$ 

3.633,33 

R$ 

32.699,97 

 
1.2 Os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, na 
forma do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/21. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A Banda Marcial é uma tradição no município de Corumbaíba-Go, ela é formada por 
alunos das escolas da rede de ensino municipal. Devido a grande rotatividade dos 
alunos, a banda está sempre em renovação de seus membros. Por esse motivo, 
necessário se faz realizar ensaios periodicamente. Ressaltamos que no quadro de 
servidores da Secretaria de Educação, não dispomos de  servidor capacitado e 
experiente para ministrar as aulas musicais para os referidos alunos. Por este motivo 
necessário se faz a contratação de instrutor/regente para formação musical dos alunos 
da Banda Marcial municipal. Informamos que o município dispõe dos instrumentos e 
vestimentas para os integrantes da Banda Marcial municipal, e que a despesa será 
apenas com a contratação do instrutor/regente para a Banda Marcial Municipal.;  
 
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução 
do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando 
ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, 
lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante 
assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, 
portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
31. A contratação do instrutor/regente para a  Banda Marcial municipal tem como tem 
como objetivo  desenvolver a atividade musical  com o intuito de fortalecer o raciocínio, 
o senso estético, coordenação motora e contribuir na formação e desenvolvimento 
pessoal dos alunos integrantes do projeto.  Além disso, visa modificar a situação 
emocional, a expansão  do conhecimento e o aprimoramento do senso crítico dos 
mesmos. Diante da importância da música na sociedade e no desenvolvimento humano, 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAÍBA 

Estado de Goiás 
 

Rua Simon Bolívar, nº 58, Centro, Corumbaíba-GO. Fone: (64) 3447-7000 
 

 

este projeto busca desenvolver ações que proporcionam maior interação na comunidade 
e com a cultura local, considerando inclusive a possibilidade de apresentação cultural 
em outras cidades.  
3.2. As crianças, adolescentes e jovens poderão através do aprendizado musical, 
perceber a importância da alfabetização, do desenvolvimento individual e coletivo, 
considerando o contexto e a participação social. 
3.3. O Projeto Banda Marcial Municipal de Corumbaíba, realizado como instrumento 
educativo, no contra turno escolar, pretende ainda modificar de forma satisfatória e 
significativa a realidade social de seu público-alvo, possibilitando a participação em 
espaços de convivência e o desenvolvimento de habilidades sociais. 
3.4. Destaca-se que os serviços, objeto deste termo de referência, são caracterizados 
de natureza “comum” por envolver técnica conhecida, dominada e disponível no 
mercado, com especificações usuais, padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos;  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados da seguinte forma: 
- Local: CHÁCARA DO PADRE - CRAS 
- Dias da semana: Segunda, Terça e quinta-feira 
- Quantidade de horas por dia: Das 17:15 às 18:15 hs 
- Público: Alunos das escolas municipais, de 09 anos a 12 anos. 
- Instrumentos: Sopro, percussão e ensaios de coreografia com comissão de frente e 
baliza.  
4.2 . Necessário se faz comprovação de experiência como instrutor/regente de Banda 
Marcial de no mínimo 01(um) ano na área, que pode ser comprovada através de 
currículo, atestado, declarações, registro em carteira de trabalho. 
4.3. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, que será até 
o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva 
prestação dos serviços. 
4.4. Caso os serviços não estejam de acordo com as especificações exigidas, a 
Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Os instrumentos musicais serão disponibilizados pelo município, inclusive a 
aquisição e reposição de todo o material necessário para que não haja interrupção das 
atividades, bem como a vestimenta (uniforme) para as apresentações dos integrantes da 
Banda Marcial municipal. 
5.2 O repertório das aulas visa envolver formas e estilos variados, com possibilidades de 
busca da profissionalização e a familiarização com diversos estilos. Em caso de 
apresentação, pode haver aumento dos ensaios e ocupar também outros horários 
diferenciados; 
 
6. MODELO DE GESTÃO  DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo responsável pela contratação, 
Secretaria Municipal de Educação. 
6.3.1 O responsável pela contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.3.2 O responsável pela contratação informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 
6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
6.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 
6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma presencial, com fundamento na hipótese do art. 75, incisos II da 
Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
- 12.122.0306.2.220.3.3.90.39-05 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
1.1. Habilitação jurídica  

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/ptbr/empreendedor;  
1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
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1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;  
1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal/INSS (Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante atualizadas;  
1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes federal/estadual/municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 são obrigações 
da CONTRATANTE:  

9.1.1. Requisitar o serviço, na forma prevista neste Termo de Referência.  
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9.1.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta 
contratação.  
9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
9.1.4. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento contratual.  
9.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos neste Termo de Referência.  
9.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias 
para o bom desenvolvimento dos serviços.  
9.1.8. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução do 
Contrato. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 são 
obrigações da CONTRATADA: 
10.2. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que a prestação do 
serviço seja realizado com esmero e perfeição.  
10.3. Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas neste Termo de Referência.  
10.4. Responder pela qualidade dos serviços oferecidos ou eventuais atrasos.  
10.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários.  
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  
10.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações, e se for o caso providenciar a imediata correção 
das deficiências apontadas pela Fiscalização, seja quanto ao serviço praticado, seja 
quanto à parte burocrática. 
10.8. Caberá a CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem 
vítimas os seus técnicos e empregados no desempenho do serviços, ou em contato com 
eles nas dependências da CONTRATANTE.  
10.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato.  
10.10. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes 
do transporte, fretes, taxas, impostos, e todo e qualquer encargo correlato a prestação 
do serviço.  
10.11. Os serviços deverão ser nos horários permitidos pelo Órgão contratante.  
 
12. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após serviços efetivamente 
prestados, mediante a apresentação dos documentos: Nota Fiscal/fatura, devidamente 
atestada pelo Gestor do contrato e, observado o cumprimento integral das disposições 
contidas neste Termo de Referência. 
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11.2. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 
11.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante.  
11.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1. O contratado se responsabiliza administrativamente pela ocorrência das infrações 
dispostas no art. 155, caput, e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, quando:  

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou retirar documento equivalente não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

13.2. A recusa injustificada de assinar instrumento de contrato ou retirar o documento 
equivalente para contratação, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, e o sujeitará penalidades legais, 
autorizando a administração a convocar os licitantes remanescentes na ordem de sua 
classificação, nas mesmas condições do vencedor, conforme dispõe o art. 90, da Lei n.º 
14.133/2021, ou celebrar novo procedimento administrativo, sujeitando-o às seguintes 
sanções: 

13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.2.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.2.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
13.2.5.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.2.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.2.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.3. A sanção disposta no item 12.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa que der causa à inexecução Parcial do Contato disposta no Art. 156, § 2º 
c/c art. 155, I, ambos da Lei n.º 14.133/2021; 
13.4. A sanção prevista no item 12.2.2. calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 
Lei. 
13.5. A sanção prevista no Item 12.2.2. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.6. A sanção prevista no Item 12.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.7. A sanção prevista no Item 12.2.5., observará o devido processo legal, respeitando-
se o contraditório e a ampla defesa, observado no que couber, o Art. 156, § 6º, 
observados os prazos e condições do Art. 157 a 161, todos da Lei n. º 14.133/2021. 
13.8. A rescisão unilateral da contratação, nos termos do Art. 138, I, da Lei n.º 
14.133/2021, per si, não caracteriza sanção administrativa, uma vez que apenas reporta 
uma situação impeditiva de continuidade da execução da contratação, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, conforme art. 137, caput, do mesmo diploma legal, sem 
prejuízo das demais sanções dispostas no Termo de Referência. 
 
14. DAS SANÇÕES DE MULTAS: 
14.1. Dar causa à inexecução parcial da contratação, sem justa causa, que não gere 
prejuízo à administração, sem ocorrência reiterada, será aplicado advertência, exceto 
quando se justificar a imposição de pena mais grave. 
14.2.  Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre os itens constantes das ordens de 
serviços ou ordens de fornecimento, emitidas que não forem executadas 
tempestivamente, ou ainda conforme o caso, sob o valor mensal ou periódico contratado, 
e juros moratórios de 0,33% ao dia de atraso, fato que poderá ser considerado como 
descumprimento total da obrigação, e poderão ensejar a rescisão unilateral da 
contratação e demais sanções cabíeis. 
14.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento), do valor total contratado ou 
registrado em documento equivalente nos casos dispostos no art. 155 c/c 165, caput e 
parágrafo único do art. 162, da Lei n.º 14.133/2021, assegurada o contraditório e a ampla 
defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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14.4. As sanções pecuniárias poderão ser retidas total ou parcialmente de eventual 
pagamento devido ao CONTRATADO, mediante procedimento administrativo 
assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
14.5. As sanções dispostas nos incisos III e IV, da Lei n.º 14.133/2021, serão aplicadas 
na forma que dispõe o art. 156, § § 4º e 5º, mediante procedimento administrativo 
assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
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